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PROCESSUAL CIVIL –  Apelação Cível do
Estado da Paraíba –  Ação de Repetição de
Indébito  Previdenciário  –  Preliminar  –
Ilegitimidade  passiva  “ad  causam”  do
Estado  da  Paraíba –   Inteligência  do
Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  n.  2000730-
32.2013.815.0000  –  Obrigação  do  Ente
Público evidenciada – Rejeição.

-  Há  de  ser  declarada  a  legitimidade  do
ente  federativo  nas  ações  previdenciárias
em  que  se  pleiteia  a  restituição  de
descontos  previdenciários  indevidos.  O
Estado  da  Paraíba é  parte  legítima  para
figurar no pólo passivo da ação de indébito
previdenciário.

PROCESSUAL  CIVIL –   Reexame
Necessário  e Apelações Cíveis – “Ação
ordinária  de  restituição  de  contribuição
previdenciária  c/c  repetição de indébito” –
Terço  de  férias   –  Descontos
previdenciários sobre  verbas de natureza
indenizatória   –  Não  incidência  de
contribuição  previdenciária  –  GAJ –
Contribuição previdenciária incidente sobre
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a  gratificação   –  Natureza  indenizatória  e
“propter laborem” –  Verba não incorporada
aos  proventos  de  aposentadoria  –
Precedentes do STJ e TJPB – Aplicação da
Súmula nº 188, STJ –  Incidência de juros
de mora a partir do trânsito em julgado   –
Reforma parcial da sentença  – Provimento
parcial.

–  A jurisprudência do STJ e STF é pacífica
em  afirmar  a  natureza  indenizatória  do
terço de férias, sendo indevida a incidência
de  desconto  previdenciário  sobre  essa
parcela.

–  A  Gratificação  de  Atividade  Judiciária-
GAJ,  antes da criação da Lei  8.923/2009,
possuía caráter “propter laborem”, ou seja,
era  paga em razão do  exercício  de  certa
atividade. Por outro lado, a sua concessão
era realizada de forma não linear (valores
diversos para servidores do mesmo quadro
funcional) e com caráter não universal (nem
todos  os  servidores  do  Poder  Judiciário
Paraibano eram contemplados). 

–  Os  descontos  previdenciários  efetuados
sobre  a  GAJ  no  período  anterior  a  Lei
8.923/2009 são indevidos.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de remessa oficial e apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  rejeitar  a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva  do  Estado  da  Paraíba,  e  dar  provimento  parcial  ao
reexame necessário e as apelações cíveis,  nos termos do voto do Relator e
da súmula de julgamento de folha retro.

R E L AT Ó R I O

Trata-se  de Reexame  Necessário e
Apelações Cíveis, nos autos da “ação ordinária de restituição de contribuição
previdenciária  c/c  repetição  de  indébito  com  pedido  liminar  e  julgamento
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antecipado  da  lide”,  ajuizada  por  FERNANDO  ANTÔNIO  DE  FREITAS
PATRIOTA em face da PBRPREV e do ESTADO DA PARAÍBA, hostilizando
a sentença de fls.137/144, proveniente da  5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital.

O magistrado singular  julgou parcialmente
procedente,  declarando  indevidos  os  descontos  sobre  terço  de  férias,
determinando,  ainda,  que  os promovidos restituam  ao  autor  as  quantias
indevidamente  descontadas  sobre  tais  valores,  do  período  não  prescrito,
devidamente atualizados pelo INPC, acrescidos de juros de mroa de 0,5%, a
partir da citação, a serem apurados em liquidação de sentença.

Inconformado  com  a  decisão, Estado  da
Paraíba  também interpôs  recurso  (fls.148/159)  arguindo  sua ilegitimidade
passiva.  No mérito, reforçou o caráter remuneratório das  verbas, pugnando,
por fim, a reforma da decisão.

A PBPREV  também apresentou  apelação
(fls.160/164), arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, prejudicial
de mérito de prescrição quinquenal, e no mérito,  alegou, em síntese,   que
desde o exercício financeiro de 2010, não recolhe contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias,  pugnando  pela reforma da sentença.
Pediu, ao final, que os juros de mora sejam estipulados consoante o art. 1º-F,
da Lei 9.494/97, e que seja observada a Súmula nº188, STJ. No tocante aos
honorários, sejam estabelecidos nos termos do parágrafo 3º, art. 85, do CPC .

O  autor  inconformado  com  a  decisão
também interpôs apelação (fls. 168/175), sustentando  que a GAJ é devida,
pois como reconhecida pelo próprio Tribunal de Justiça tem caráter de verba
“propter lamorem”.

Contrarrazões  às  fls.  178,  180/186,
189/203, pelo Estado da Paraíba, PBPREV e autor, respectivamente.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de
fls. 203/206, opinou prosseguimento do recurso, sem manifestação do mérito.

É o relatório.
 
V O T O

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA:
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“Ab initio”,  cumpre analisar  a ilegitimidade
passiva  “ad  causam”,  arguida  pelo  Estado  da  Paraíba  em  seu  recurso
adesivo.

O Egrégio  Tribunal  Pleno desta Corte,  ao
julgar  o  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000730-
32.2013.815.0000,  no  dia  19  de  maio  de  2014,  decidiu  que  o  Estado  da
Paraíba é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas em que se
discute  contribuição  previdenciária,  seja  quanto  à  restituição  ou  quanto  a
abstenção de futuros descontos. Eis o teor da súmula:

“  O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o
caso,  e  as  autarquias responsáveis  pelo gerenciamento
do  Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade
passiva  quanto  a  obrigação  de  restituição  de
contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor
público ativo ou inativo e por pensionista”.

Destarte,  o  Estado  da  Paraíba é  legítimo
para figurar no pólo passivo da presente demanda.

PREJUDICIAL DE MÉRITO:

A  PBPREV pugna,  também,  pelo
reconhecimento da prescrição  quinquenal dos valores concedidos ao autor. 

É cediço que, nas ações contra a Fazenda
Pública, onde se pleiteia ressarcimento de contribuições previdenciárias, que
tem natureza de trato sucessivo, a prescrição do direito de requerer ocorre em
cinco anos, a teor do que dispõe o art. 1º do Decreto Federal nº 20.910/32
que estatui, verbis:

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo
e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato ou
fato do qual se originarem”.

 Sobre o assunto, sinaliza a jurisprudência:

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECURSO  ESPECIAL.  PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO
DO PRAZO TRIENAL DO ART. 206, § 3º, IV, DO CC.
INAPLICABILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO  DECRETO
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20.910/32.  PRAZO  DE  CINCO  ANOS.
APLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER
DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO
DE  QUESTÕES  JÁ  RESOLVIDAS  NA  DECISÃO
EMBARGADA. MERO INCONFORMISMO. SIMPLES
REITERAÇÃO  DE  ARGUMENTOS.  NÃO-
CABIMENTO.
1.  É  entendimento  desta  Corte  que  a  prescrição
qüinqüenal prevista no art.  1º  do Decreto 20.910/32
deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação
contra a Fazenda Pública,  seja ela federal,  estadual
ou  municipal,  independentemente  da  natureza  da
relação  jurídica  estabelecida  entre  a  Administração
Pública  e  o  particular.  (...).”  (EDcl  no  REsp
1205626/AC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
22/02/2011, DJe 04/03/2011)”. 

Desse  modo, agiu  com  acerto  o  juiz
primevo ao reconhecer a prescrição quinquenal. 

Mérito

O  autor  pediu  na  peça  inaugural  a
suspensão e a restituição dos valores pagos indevidamente a título de horas
extras, terço de férias e GAJ.

O magistrado singular  julgou parcialmente
procedente,  declarando  indevidos  os  descontos  apenas  sobre  o  terço  de
férias.

Como  dito  alhures,  o  inconformismo  do
autor  gira  em  torno  dos  valores  recolhidos  a  título  de  contribuição
previdenciária sobre a GAJ. Por outro lado, a irresignação dos promovidos
centra-se na determinação de restituição da contribuição previdenciária sobre
o terço de férias.

Já está  sedimentado no Supremo Tribunal
Federal  o  entendimento  no  sentido  de  que  não  incide  a  contribuição
previdenciária sobre a parcela de terço constitucional de férias.

 
Pelo sistema contributivo, os proventos da

aposentadoria  são  calculados  pela  média  das  contribuições  efetivamente
realizadas no período determinado por lei, vinculados a um valor referência,
que é composto das parcelas incorporáveis, entre as quais não se incluem o
1/3 de férias.
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O entendimento que se extrai da orientação
emanada de julgados do Supremo Tribunal Federal é no mesmo sentido da
decisão recorrida, como se observa, “verbis”:

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDEN-
CIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITU-
CIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.  I  -  A  orientação  do  Tribunal  é  no
sentido de que as  contribuições  previdenciárias  não
podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não
incorporem a remuneração do servidor. II  -  Agravo
regimental  improvido"  (AI  712880  AgR,  Relator(a):
MM.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,
julgado em 26/05/2009,  DJe-113 DIVULG 18-06-2009
PUBLIC  19-  06-2009  REPUBLICAÇÃO:  DJe-171
DIVULG 10-09-2009  PUBLIC  1  1-09-  2009  EMENT
VOL-02373-04 PP-00753)” (Grifei). 

No mesmo tom, aponta a jurisprudência do
STJ, como se constata:

"PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FERIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO
CARACTERIZADA.  REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO  PARA  FINS  DE  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1.
O Recurso Especial foi provido com o fim de excluir a
incidência  de contribuição previdenciária  sobre o terço
constitucional  de  férias  pago  a  servidores  públicos.
Todavia,  o  caso  dos  autos  refere-se  à  exação  sobre
salários  pagos  a  trabalhadores  privados.  Constatado  o
erro  material.  2.  Não  incide  contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias,
por  constituir  verba  que  detém  natureza
indenizatória.  Precedentes  desta  Segunda  Turma.
(…)"  (EDcl  no  AgRg  no  REsp  1210517/RS,  Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05,05/2011, DJe 11/05/2011)  (Destaquei).

E ainda:

"TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁ  RIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.  AGRAVO
NÃO  PROVIDO.  1.  A Primeira  Seção  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  acolheu  o  posicionamento  do
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Supremo  Tribunal  Federal  sobre  a  matéria,  no
sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço
constitucional  caracterizam-se  como  verba
indenizatória,  sobre  a  qual  não  pode  incidir
contribuição  para  a  previdência  social.  De  igual
forma,  a  incidência  da  contribuição  previdenciária
sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-
doença não deve prosperar. 2. Agravo regimental não
provido."(AgRg  no  REsp  1204899/CE,  Rel.  Ministro
ALDO ESTEVES LIMA,PRIMEIRA TURMA, julgado
em 18/08/2 , DJe /08/2011).( Negritei).

Desta  feita,  considerando  que  o  1/3  de
férias é verba que possui  nítido caráter indenizatório,  conclui-se,  de forma
induvidosa, que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre referido
adicional  constitucional,  sendo  imperiosa  a  suspensão  do  desconto  e
devolução do valor que tiver sido cobrado indevidamente.

Quanto à GAJ,  impende registrar que hoje
essa gratificação é regida pela Lei 8.923/2009, que disciplina que a vantagem
é destinada a todos os servidores, indistintamente, e independentemente de
qualquer outra condição. É bem verdade que a citada gratificação passou a
integrar o patrimônio jurídico dos servidores deste Poder Judiciário, no que
resulta  em  efeitos,  também,  para  a  sua  aposentadoria.  Para  melhor
compreensão, transcrevo os arts. 1º e 2º da Lei 8.923/2009:

“Art. 1º. A Gratificação de Atividade Judiciária a que se
referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º da Lei nº 5.634,
de 14 de agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e
celetistas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa
a ser nos valores constantes no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Único. A GAJ, na forma definida neste artigo,
será implantada automaticamente no pagamento de todos
os servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário do
Estado da Paraíba, passa a ser nos valores constantes no
Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º. Os valores da Gratificação de Atividade Judiciária
serão  absorvidos  pelos  vencimentos  dos  respectivos
cargos, em 05 (cinco) parcelas anuais de 20% (vinte por
cento),  incidentes  a cada dia 1º  de  outubro,  a  partir  de
2010”.

No entanto, o cenário existente antes da Lei
suso mencionada era outro. A GAJ era paga de forma não linear, ou seja,
havia a concessão de valores desiguais para aqueles que desempenhassem
funções similares. Além disso, essa vantagem não possuía caráter universal,
tendo em vista que dentro do quadro funcional do Poder Judiciário Paraibano
nem todos a percebiam.
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Convém  memorar  que  o  pagamento  da
citada gratificação somente encontrava sua razão de existir quando o servidor
estivesse  desempenhando  atribuições  excepcionais,  caracterizando,  assim,
uma vantagem “propter laborem”. Eis o que previa a Resolução Administrativa
nº 023/2005, art. 63, editada pelo Tribunal de Justiça:

“Art. 63. Por extrema necessidade do serviço e à falta de
pessoal,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  ouvida,
necessariamente,  a  Comissão  Permanente  de  Pessoal,
poderá  conceder  gratificação  pelo  desempenho  de
atividade judiciária, definida em resolução do Tribunal.
Parágrafo único- A solicitação da gratificação referida
no caput deste artigo, circunstanciando a necessidade do
serviço,  será  encaminhada  pelo  chefe  imediato  ao
Secretário-Geral,  que  a  remeterá,  com  parecer,  à
Comissão Permanente de Pessoal”.

Como se percebe da leitura do dispositivo
acima, a vantagem era destinada a recompensar uma atividade, um risco ou
um ônus do trabalho, bem como o desempenho de uma função específica.
Tais traços autorizam a pensar no sentido de que,  de fato,  a GAJ não se
incorporava à remuneração do servidor, sendo, assim, impossível o desconto
da contribuição previdenciária. 

Nesse ponto, o Superior Tribunal de Justiça
já sedimentou o entendimento, segundo o qual, quando o acréscimo contiver
tal  natureza,  não integrará  os  proventos  de  aposentadoria  dos  servidores.
Destaco:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  ADICIONAIS(NOTURNO  E
INSALUBRIDADE) E HORA EXTRA. INCORPORAÇÃO
AOS  PROVENTOS  DE APOSENTADORIA.  SÚMULAS
NºS 83/STJ E 280/STF. PRECEDENTES.
1.  Esta Corte  Superior  de Justiça possui  entendimento
firmado  em  que  o  adicional  noturno,  o  adicional  de
insalubridade  e  as  horas  extras  têm  natureza  propter
laborem,  pois  são  devidos  aos  servidores  enquanto
exercerem atividades no período noturno, sob exposição
a agentes  nocivos  à saúde e  além do horário normal,
razão  pela  qual  não  podem  ser  incorporados  aos
proventos  de  aposentadoria,  limitados  à  remuneração
do cargo efetivo. Precedentes.
2.  "Por  ofensa  a  direito  local  não  cabe  recurso
extraordinário."(Súmula do STF, Enunciado nº 280).
3. Agravo regimental improvido.AgRg no REsp 1238043/
SP  Agravo  Regimental  no  Recurso  Especial
2011/0027305-6.  Ministro  HAMILTON
CARVALHIDO.T1  -  PRIMEIRA  TURMA.  Data  do
julgamento:14/04/2011”. Destaquei. 
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Nessa  mesma  linha,  as  Câmaras  Cíveis
desta Corte de Justiça já se manifestaram pela impossibilidade de incidência
de contribuição previdenciária sobre verbas “propter laborem”, confira:

“REMESA OFICIAL E APELAÇÕES. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A  GAJ.
NATUREZA INDENIZATÓRIA E PROPTER LABOREM.
VERBA NÃO  INCORPORADA AOS  PROVENTOS  DA
APOSENTADORIA. (…)
-  A Gratificação de  Atividade  judiciária  foi  delineada
com caráter de verba propter laborem, ou seja, o seu
pagamento  somente  encontrava  razão  de  existir
enquanto o servidor estivesse  desenvolvendo atividade
excepcional.  Por  outro  lado,  a  sua  concessão  era
realizada  de  forma não  linear  (valores  diversos  para
servidores  do  mesmo quadro  funcional)  e  co  caráter
não  universal  (nem  todos  os  servidores  do  Poder
Judiciário Paraibano eram contemplados). (…). TJPB.
Acórdão  do  Processo  nº  0006315-03.2012.815.0011.4ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Alves da Silva. Data
do julgamento: 06/05/2014”. Negritei.

Ainda:

“REEXAME OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  -
GAJ.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  VERBA  DE  CARÁTER  PROPTER
LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECOLHIMENTO.  ADVENTO DA LEI  Nº  8.923/09.
(...)
-  Segundo  iterativa  jurisprudência  deste  tribunal,  é
vedada a incidência da contribuição previdenciária sobre
verbas “propter laborem”, pois inexiste a possibilidade
de incorporação da referida parcela remuneratória aos
proventos de aposentadoria. 
-  A  Gratificação  de  Atividade  Judiciária,  antes  da
criação  da  Lei  regulamentadora,  possuía  caráter
“propter  laborem”,  assim,  não  poderia  ter  havido
recolhimento previdenciário  sobre ela.  Desse  modo,  os
descontos efetuados antes da supracitada norma devem
ser  restituídos,  respeitado  o  prazo  prescricional  de
05(cinco) anos, antes da propositura da ação.
- Provando-se a ocorrência de descontos previdenciários
indevidos,  conclui-se  pela  existência  do  direito  à
repetição  do  indébito  tributário  não  alcançado  pela
prescrição  quinquenal.  TJPB-Acórdão  do  Processo  nº
0005308-88.2010.815.2001.  1ª  Câmara  Cível.  Relator:
Des,  José  Ricardo  Porto.  Data  do  julgamento:
13/08/2013”. Sublinhei.
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Com  efeito,  a  contribuição  previdenciária
não deve incidir sobre todas as verbas recebidas pelo servidor, mas apenas
aquelas que repercutirão no valor dos proventos a serem percebidos quando
da aposentadoria, ou seja, que servirão de base de cálculo para o benefício
previdenciário.

Assim,  entendo,  portanto,  que,  antes  da
data  da  vigência  da  referida  lei  estadual,  a  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre a GAJ é ilegal.

No  se  refere à  atualização  dos  valores,
devem incidir  juros  de  0,5%,  a  partir  do  trânsito  em julgado  da  sentença
(Súmula 188 do STJ). Já em relação a correção monetária  deve ser aplicado
o  índice aplicado à caderneta de poupança,  na forma do art.  1º  F da Lei
9.494/1997 a partir de cada desconto indevido (Súmula 162 do STJ).

D I S P O S I T I V O 

Pelo  exposto,  rejeito  a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva  do  Estado  da  Paraíba,  dou provimento  parcial  ao
reexame necessário, à apelação cível do autor, do Estado da Paraíba  e da
PBPREV, declarando  indevida a  incidência  de  contribuição  previdenciária
sobre a GAJ, bem como determino a restituição, pelo período dos cincos anos
anteriores ao ajuizamento da ação até 14 de outubro de 2009, com juros de
mora contados  a  partir  0,5%,  a  partir  do trânsito  em julgado da  sentença
(Súmula 188 do STJ). Já em relação a correção monetária  deve ser aplicado
o  índice aplicado à caderneta de poupança,  na forma do art.  1º  F da Lei
9.494/1997 a  partir  de  cada  desconto  indevido (Súmula  162  do  STJ),
mantendo a sentença nos demais termos. 

Tendo  em  vista  a  nova  solução  dada  à
demanda,  e  considerando que a parte  autora decaiu  em parte  mínima do
pedido, condeno os promovidos a pagarem honorários advocatícios, mas, em
face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC1, fica a definição do

1 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível  mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios

estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico
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seu percentual reservada ao momento da liquidação desta decisão.  Isenta a
Fazenda  Municipal  do  pagamento  das  custas  processuais  (art.  29  da  Lei
Estadual nº 5.672/1992).  

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos (relator), o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e
o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de outubro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III  -  mínimo  de  cinco  e  máximo  de  oito  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV -  mínimo  de  três  e  máximo  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a

sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,

somente ocorrerá quando liquidado o julgado; (grifei)
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